
/

fr,—“\.

'nu—..a

RESOEIQÀD WLW/MSM, DE 02 DE MAID DE 1983.

Anova alterações ao Regimento da Reitoria
da Universidade Federal do Má.

() VICE-REITOR, NO moretto DA REITORIA DA UNIVERSIDADE PECERAL
DOCEARÃ,musodesuasatrâlmições legaiseestatutãriasetendoanvista oque deliberou o Conselho lhúversitãrio, em sua reunião de 02 de maio do …
te ano, na forma do que dispõe a Lei n? 5.51m, de 28 de mvembro de 1968, ocªbinado dan os artigos 12, letra g e 25, letra _r_—, do Estatuto em vigor,

RESOLVE:—
Art.19-0art. nzdoRegîmtodaReìtorìadaurcpassaa v_:_î._

ganar com a seguinte redação:
"Art. 112 - A Reitor-ia disporá cbs seguintes órgãos mimi-ares
1. Biblioteca Lhiversitãria;2. Irma Universitária;
3. Museu de Arte;ll. Casa de Jose de Alencar;
5. …."
Art. 29 - A Seção I do Capítulo III - Órgãos Suplanentanes pas-

se a vigorar can a seguinte …o "Biblioteca Universitária". ‘
Art. 39-Osax'tigos naeuudoRegímentodaReitwíada UFC

passam a vigorar can & seguinte redação:"Art. 113 - A Biblioteca Universitária ë o conjunto de serviços e
acervos localizados nas áreas do Pici, Porengabuçu, Benfica, Messejana e Praiado Meireles , constituída de 5 (cinco) Bibliotecas Setoriais que atuam dilatar? —
te junto ã oommidade mivaºsitãpia, e de 3 (três) serviços centralizados, que
apoiam as atividades destas bibliotecas e se destina a:&) Prover a Universidade Federal do Ceará de um Sistema Central
de Infamaçäo em Ciência, Tecnologia e Humanidades de forma a proponía-¡ar seg
viços bibliotecários eficientes que possibilitar: o desenvolvimento das ativida_des de ensino, pesquisa e actmsão;

b) reunir, tratar, …, temperar e dissaninar:
- a coleção bibliográfica nmtida na UFC, destinada a apoiar

as atividades œ ensiJio, pesquisa e extensão;



02.
- o acervo da produção científica dos professores da UFC ed_:'í_.

tado pela propria Instituição ou fora dela;
- o acervo de teses defendidas nos cursos de pós-graduação da

UFC, bem.como aquelas defendidas em concursos de livre-dooâg
cia;

- os multimeios produzidos e/ou reunidos pela UFC;
c) planejar e ececutar as atividades de administreção e gerêmia

oanvistasaalcançarosfinsaqueoServiçosepropõe;d) manter um sistema de intercâmbio com bibliotecas e outras :¡n_s_
tituições congêneres;e) orientar o leitor no uso da biblioteca, na utilização do acer:
vo e dos serviços oferecidos e na apresentação de trabalhos;

”A“ f) manter e melhorar os carponentes estruturais do sistema.
Art. 49 - Oart. 115 doRegimentodaReitoriadaUFCpassaa v_:'_|'._

gorar com a seguinte redação: -
"Art. lll-F — Constituem a Biblioteca Universitária
a) Biblioteca Setorial de Ciencias , Temologia e Hmnanidades ;,
b) Biblioteca Setorial de Ciências da Saúde;
0) Biblioteca Setorial de Extensão Cultural;
d) Biblioteca Setorial da Casa de José de Alencar;
e") Biblioteca Setorial do Laboratório de Ciências do Mar. "
Parãgrafo único — As bibliotecas setoriais referidas nas alíneas

É, b e g terão um Diretor designado pelo Reitor mediante indicação do Diretor
da Biblioteca Universitária .
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Art. 115 - A estrutura organizacional da Biblioteca Universitá
ria se canpõe de:.. 1. Divisão de Aquisição, com as seguintes seções:

a) Seção de Caïpra;
b) Seção de Intercãrrbio e Distribuição.

2. Divisão de Processos Técnicos, com as seguintes seções:
Ë a) Seção de Seleção; ,..;. b) Seção de Processanento."
j,»- ' 3. Divisão de Apoio Administrativo, com as seguintes seções:

a) Seção de Serviços Gerais;
.r- '“" b) Seção de Restamção e Conservação.

S 19 - As Bibliotecas Setoriais de Ciências , Tecnologia e …
dades, de Ciências da Saude e de Extensão Qlltural se compõem de:

l. Divisão de Assistência ao leitor-,
2. Divisão de Seleção e Indexação.
§ 29 — Haverá na Biblioteea Universitária um Assistente Técnico

v"doDire



\Art. 50-0sarts. 116 eu7doReginentodaRei-torìadaurcpas
samaVigouzºarcomaseguinteredação:

"Art. 116 - A Biblioteca Universitaria dispoe de um Conselho Diretor, orgão deliberativo, com a finalidade de traçar a politica geral da ¿Ms
tração, decidir sobre questões de programas , projetos e normas de ñnnicnamen-
to e m-a seguinte composição:

a) Diretor da Biblioteca Universitária, como Presidente;
b) Diretores das Bibliotecas Setoriais de Ciências , Tecmlogia e

Htmanîdades , de Ciências da Saúde e de Extensão Cultural;c) Bibliotecários responsáveis pelas Bibliotecas Setoriais do 1gbomar e da Casa de José de Alencar".Art. 69 - Passa a constituir objeto do art. 117, a seguinte Hate:
fªx "Art. 117 - Haverã em cada Biblioteca Setorial um Comité de Usui' rios, responsável pela integração entre as bibliotecas setoriais e a Commîdgde Universitaria. "

Art. 79 - 0 art. 118 do Reginato da Reitoria passaa Vigorerczma seguinte redação: '"Art. 118 - O Regimento da Biblioteca Universitária, aprovado na—fonna da letra g do art. 12 do Estatuto da Universidade, figurará a acarretªm-iados diversos ôrgâos memîonados nesta Seção.Parâgefo Único - O Regimento a que se refere o presente artigodefinirâ igualmente a oczmpetãncia do Diretor da Biblioteca Universitária,.podeªdo este delegar, no plano interno, as atribuições que lhe forem conferidas".
Art. Bº-Oart.1142doRegimentodaReitoriadaUFCpassaa Vífº“ gerar com a seguinte redação:

"Art. 142 — A Biblioteca Universitária ftmcionarã ocm a sua estrº
tura definitiva, acrescida das bibliotecas que aguardam incorporação e que se
rão por ela absorvidas.s 19 - A Biblioteca Setorial de Ebctensão Cultural será forma dadaremiãodosaoemsdasCasasdeCultureedeoutrosõrgãosdeextensão e—
xistantes . .

. S 29 - Os acervos, pessoal, mbiliãrio e equipamentos das biblio
tasas de ªmenidades , Arquitetura, Educação , Direito , Ciencias Econômicas e
Ejes-trade em Economia aereo incoxporados ã Biblioteca Setorial de Ciencias , Tec,iãologia e antiguidades ã medida que os cursos respectivos forem sendo “transfer;f dos para a área do Pioi.

§ 39 - Os acervos, pessoal, mbiliãrio e equipamientos da Biblio—
, teca de Odontologia serão incorporados ã Biblioteca Setorial de Ciências daSafuiequaiúodanmdançadoctmsopateaãreadoPorangabuçu.
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S H? — Os acervos, pessoal, mobiliário e equipamento das Biblio-
tecas de Píeioa.e Matemática, localizadas na.ãrea do Pici, serão incorporados
ã Biblioteca Setorial de Ciências, Tecnologia e…Hhmanidades no momento que for
julgado oportuno pelas Diretorias do Centro de Ciências e da Biblioteca Univegl
sitâria. "

Art. 99 - O art. lus do Regimento da Reitoria da.UFC passa a.vi—
ganar com a seguinte redação:"Art. 1% — A Biblioteca Universitaria adquirirá o material bibli
ôgäico e o distribuirá às demais bibliotecas ,que se enoamgarão do seu prg
paro têCnioo, enquanto não se egetuarem,as mudanças referidas no artigo antª
rior. "

Art, 10 — A presente Resolução entra.em vigor na data de sua a—
provação, revogadas as disPosíções em.oontrãrío.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 12 de
maio de 1983.

(1,35....qProf. Ja'-65 An 'ela Eme/¿aida …aVice—Reitor- , no exercícioda Reitoria
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